
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 3.145, DE 2015

Acrescenta inciso aos artigos 1.962 e

1.963  da  Lei  n°  10.406,  de  2002,  Código

Civil,  de modo a possibilitar  a  deserdação

nas hipóteses de abandono.

Nos arts. 2º e 3º do projeto, acrescente-se, ao final dos

dispositivos  legais  a  serem  alterados,  a  menção  à  nova  redação  –  (NR);

renumerando-se, ainda, o art. 6º do projeto para art. 4º.

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2019.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI
Presidente 
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